
 

 

DECRETO Nº 46.693, DE 21/06/2024. 

 

 

RETIFICA O DECRETO Nº 46.673, DE 19/06/2024. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica retificado o art.1º do Decreto nº 46.673, de 19/06/2024, que 

autoriza a PRORROGAR o término da contratação dos Estagiários abaixo descritos, 

conforme Processo nº 14.621/23, a saber: 

 

ONDE SE LÊ: 

 

MAT. 

 

NOME 

PRORROGAR 

DE ATÉ 

37776 GISELY FAGUNDES CAMPOS 28/06/2024 26/06/2025 

37781 THIAGO NATALE FERNENDES DOS 

SANTOS 

29/06/2024 28/06/2025 

 

LEIA-SE: 

 

MAT. 

 

NOME 

PRORROGAR 

DE ATÉ 

37781 THIAGO NATALE FERNENDES DOS 

SANTOS 

29/06/2024 28/06/2025 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 21 de junho de 2024. 

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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